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ESTAD0 D0 Rlo GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU
"PALÁCIO ABEL IZAIAS"

CN PJ 09.116.096/0001-22

lNDICAÇÃO N9 J4 2026

R  E  C  E  B  I  M  E  N  TO
Faeceoi  o  presen{e  clocijmenlo.

Nesta Data ]í,jã,L2Q£ó

C  u`  ü  r  c'

Claudiomar. M.  Júnior
retor  Depto       Administrativo

CPF.    C)17    742    424.ç)4

Ementa: Solicita a instalação de
letreiros de identificação em
comunidades do município, de São
José de Mipibu.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

0 Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais, lNDICA a

Vossa  Excelência,  após anuência do  Plenário,  o envio do  presente expediente ao  Exmo.  Pre-

feito  Municipal,  Sr.  JOSÉ  DE  FIGUEIRED0  VAREIA  bem  como  sugere  ao  llmo.  Secretário

Munici-pal de Obras, lnfraestrutura e Serviços Urbanos, Sr. Raul lsaac Nóbrega Azevedo de

Oweira, para que instale letreiros em todas as comunidades do município, com destaque para as

seguintes  localidades:  Arenã,  Japacanganga,  Mendes,  Vale  do  Lín.o,  Passagem  dos  Cavalos

Baixio, Jardim, Jacaracica e Retiro.

JUSTIFICATIVA

A ideia visa padronizar a identificação visual dessas áreas para fortalecer o sentimento de comunidade

e facilitar a localização. Os letreiros consolidam a identidade de cada localidade, gerando nos moradores

jm sentimento de orgulho e valorização do lugar onde vivem. É uma forma de reconhecimento oficial da

importância histórica e social de cada comunidade. Além da funcionalidade, os letreiros contribuem para

o ordenamento urbano e para o  embelezamento das entradas das comunidades, tornando o município

mais acolhedor e organizado visualmente.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,17 de março de 2026.

Washington Flavio Cardoso
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